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·~~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ "\5'' Gabinete Dep. Wilson Brandão 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ 

LIDO NO tXPED t 
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WILSON BRANDÃO, Deputado Estadual pel legenda do Partido 
Socialista Brasileiro - PSB, com assento nesta Casa Legi ativa, vem requerer a 
V. Exa., conforme determina o Regimento Interno e apó ouvido o Plenário, que 
seja encaminhado oficio ao Exmo. Sr. Governador do stado Wellington Dias 
solicitando o asfaltamento da rodovia PI/327, no trecho que interliga a Sede do 
município de Lagoa de São Francisco ao açude Caldeirão no município de 
Piripiri, em razão de sua importância para aquela região. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Teresina (PI), 17 de setembro 2007. 
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AL-P-(SGM) No 666 
Teresina(PI), 25 de setembro de 2007. 

Senhor Oovernador, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado WILSON BRANDÃO que 
pleiteia se digne o eminente Governador de determinar seja viabilizada a execução das 
obras de asfaltamento da rodovia PI-327, no trecho que interliga a sede do município 
de Lagoa de São Francisco ao açude Caldeirão, no município de Piripiri, deste Estado, 
em razão do motivo explicitado no citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço. 

Dep. 

Excelentíssimo Senhor 

MÍSTOCLES FILHO 
Presidente 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Digníssimo Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL 

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Av. Marechal Castelo Branco, 201- CEP.: 64.000-810- Fone: 221-4366 

E-mail: secretariageral@alepi. gov. br 


